
 

 

IND/GAB. Nº 02/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

JAGUARÁ MACHADO FEU, Vereador nesta Egrégia Casa de Leis, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições legais, 

REQUERER que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Linhares/ES, a seguinte INDICAÇÃO: 

• Avaliação da possibilidade de firmar parceria, convênio ou outro instrumento 

legal para a utilização do prédio da TELESTE, localizado no Centro de Linhares, 

que atualmente se encontra abandonado. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade sugerir o aproveitamento de um imóvel 

localizado em área central do município, atualmente desocupado e sem função social, 

o que contribui para a degradação urbana e insegurança no entorno. 

A utilização do referido prédio, por meio de parceria com o Poder Público, poderá 

atender diversas demandas públicas, como a instalação de serviços administrativos, 

projetos sociais, culturais, educacionais ou de apoio à população, promovendo a 

revitalização da área central e a otimização de espaços já existentes. 

Dessa forma, a medida representa uma alternativa eficiente para reduzir custos com 

locações, valorizar o patrimônio urbano e ampliar a oferta de serviços públicos à 

população linharense. 

Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal que adote as providências 

cabíveis para a análise da viabilidade jurídica e administrativa da presente proposta. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Linhares/ES 03 de março de 2026. 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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